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PARECER N.º  112/07 APROVADO EM  28/03/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO 
SUDOESTE DO PARANÁ

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO

ASSUNTO:  Pedido de Reconhecimento  do Curso Técnico em Agropecuária  – 
Integrado ao Ensino Médio - Área Profissional: Agropecuária

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  3555/2006–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse do Centro Estadual de Educação Profissional do Sudoeste do Paraná, 
do Município de Francisco Beltrão, que por sua Direção, solicita o reconhecimento 
do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  –  Integrado  ao  Ensino  Médio  -  Área 
Profissional: Agropecuária.

2 - Dados Gerais do Curso

• Habilitação  Profissional:  Técnico  em  Agropecuária  -  Integrado  ao  Ensino 
Médio.
• Área Profissional: Agropecuária
• Autorização: Parecer nº 97/06-DEP/SEED e Resolução Secretarial n.º 926/06 
de 20 de março de 2006. 
• Regime de Funcionamento: de segunda a sexta-feira no período diurno.
• Regime de Matrícula: seriada e anual
• Carga Horária: 5.300 horas
• Período de Integralização do Curso: mínimo de 03 anos 

máximo de 05 anos
• Modalidade de Oferta: presencial
• Requisitos de acesso: o aluno deverá ter concluído o Ensino Fundamental.
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“O profissional estará apto para assessorar e desenvolver ações de planejamento, organização, 
direção e controle, organizando projetos na agropecuária  e na agroindústria, de acordo com os 
princípios éticos, humanos,  sociais e ambientais.  Deverá compreender atividades de produção 
animal,  vegetal,  paisagística  e  agroindustrial  estruturadas  de  forma  sistemática,  visando  à 
qualidade e à sustentabilidade econômica,  ambiental  e social.  Avaliar e auxiliar  na tomada de 
decisões nas áreas pessoal, financeira, econômica, patrimonial e outras afins.” (fl. 169)

2.2 Matriz Curricular

Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino Médio
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2.3 Certificação

Ao  concluir  com  aproveitamento  as  disciplinas  da  Matriz 
Curricular  nas  três  séries  e  concluir  a  carga  horária  mínima  do  Estágio 
Supervisionado o aluno receberá o Diploma de Técnico em Agropecuária. 
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2.4 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Alzxemiro Prando - Geografia

- Especialização em 
Supervisão Escolar e em 
Ecologia e Educação 
Ambiental

- Coordenador do Curso

Neri Munaro - Engenheiro Agrônomo
- Especialização em 

Engenharia de Produção 
Gestão Rural e 
Agroindústria

- Coordenação de Estágio

Elza Borges de Macedo Mafra - Letras
- Especialização em Gestão 

Escolar

- Língua Portuguesa e 
Literatura

Silvia Pelizzer - Educação Artística/Artes 
Plásticas

- Artes

Ronie Marcos Giachini - Educação Física
- Especialização em 

Metodologias Inovadoras 
Aplicadas a Educação

- Educação Física

Maria José Gaiovicz Maronezi - Matemática
- Especialização em 

Fundamentos da 
Matemática

- Matemática

Claudia Vicente - Matemática - Física

Andréa Maria Mileó Figueroa - Química
- Especialização em Ensino 

de Ciências 2º Grau –
Química

- Química

Vanderlei Faust - Biologia
- Especialização em 

Metodologia do Ensino-
Aprendizagem de Ciências 
no Processo Educativo

- Biologia

Eliza Machado Menta Baggio - História - História

Edison Luiz Franz - Geografia - Geografia
Rosângela Rodrigues Vieira - Letras

- Especialização em Turismo 
de Eventos, Meios de 
Hospedagem e Lazer

- Língua Estrangeira 
Moderna - Inglês
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Amarildo Grespan - Filosofia

- Especialização em 
Magistério de 1º e 2º Graus 
com concentração em 
Formação de Professores

- Filosofia
- Sociologia

Claudiomar Varante da Silveira - Engenheiro Agrônomo
- Especialização em Gestão 

Ambiental e Municípios

- Administração e Economia 
Rural

Tamara Bertol - Engenheiro Agrônomo
- Especialização em Pós-

Colheita de Frutos e 
Hortaliças – Manutenção e 
qualidade

- Mestre em Ciências

- Agroindústria

Daiani Betiolo - Engenheiro Agrônomo - Solos

Balduino Adriano Daros - Medicina Veterinária
- Especialização em 

Processamento e Controle 
de Qualidade em Carne, 
Leite, Ovos e Pescados

- Zootecnia

Gilmar Adílio Salmoria - Zootecnia - Criações
Anselmo Bodemmüller Filho - Zootecnia

- Especialização em 
Produção de Ruminantes

- Criações

Francieli Maria Sumenssi -     Engenheiro Agrônomo - Horticultura
- Extensão Rural

Helder Jaime Kus - Engenheiro Agrônomo
- Especialização em 

Supervisão Escolar

- Mecanização Agrícola
- Irrigração e Drenagem

Witalino Casali - Engenheiro Agrônomo - Prática Agropecuária

Antonio Luiz Antoniazzi - Medicina Veterinária - Prática Agropecuária

Ivan Luiz Gobatto - Engenheiro Agrônomo
- Especialização em Ensino 

de Matemática

- Culturas 
- Topografia

Valtecir André Hrchorovitch - Engenheiro Agrônomo - Construções e Instalações 
Rurais

Ivony Cella - Engenheiro Agrônomo
- Esquema I – Biologia 

Aplicada, Química Aplicada 
e Agricultura

- Especialização em Plantas 
Medicinais – Manejo, uso e 
Manipulação

- Agroecologia
- Especificidade Regional

Marcia Cristina Kopp 
Bodemmüller

- Zootecnia
- Certificado na área da 

Informática

- Informática Aplicada à 
Agropecuária
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3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 309/06 do NRE de Francisco Beltrão integrada por Técnicos Pedagógicos do 
NRE  e  os  Especialistas  João  Fernando  Guarienti  –  Engenheiro  Agrônomo  e 
Kathia  Eliane Formighieri  Pellin  –  Médica  Veterinária  (fl.  493 a 506),  emitiu  o 
Laudo  Técnico  favorável  ao  reconhecimento  do  referido  curso,  conforme  a 
Deliberação n.º 02/00-CEE, alterada pela Deliberação n.º 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação da Educação Profissional apresenta 
as seguintes informações:

(...)
“3.5. Informações que mereçam destaque na ação pedagógica do estabelecimento de ensino, tais 
como: projetos, experiências inovadoras, etc.
O  CEEP-Sudoeste  desenvolve  os  seguintes  projetos:  Projeto  2º  Tempo,  CELEM  –  aulas 
especializadas em Inglês, Feira de Ciências e Artes, Agenda 21 Escolar, participação em projetos 
como FERA, com Ciências, ECOOPEAGRI, Gincana Cultural  e Ecológica, Grupos de Estudos 
acompanhados pelos professores e professores pedagogos,  organização de Práticas no Meio 
Produtivo Regional. Todos os projetos e experiências inovadoras estão relatados nas fls. 461 à 
474.
3.6. Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
Dentre  os  projetos  citados  no  item  anterior,  podemos  elencar  os  que  são  construídos  pela 
Instituição: Gincana Cultural e Ecológica, metodologia de Grupos de Estudos para alunos com 
acompanhamento  de  professores  e  pedagogos,  desenvolvimento  de  aulas  práticas  no  meio 
produtivo  regional,  organização  de  práticas  de  Pesquisa  no  laboratório  de  Informática.  No 
Programa Agenda 21 Escolar,  é trabalhado reciclagem do lixo,  Proteção de fontes da Escola-
Fazenda, produção agropecuária de forma orgânica, aproveitamento da matéria orgânica para a 
produção de fertilizantes orgânicos e atividades pedagógicas sobre a consciência ecológica em 
várias disciplinas pertinentes ao tema.
3.7.  Características  essenciais  da  Instituição  considerando  a  Educação  Profissional  em  nível 
Médio:
O  CEEP-Sudoeste  funciona  de  forma  integral.  A  maioria  dos  alunos  são  internos.  Há  uma 
programação  disponibilizando  tempo  para  estudos  (grupos  de  estudos),  lazer  e  cursos  de 
aperfeiçoamento  (2º  Tempo,  CELEM-Inglês),  em  horários  especiais,  o  que  possibilita  um 
aperfeiçoamento  extracurricular  na  aprendizagem.  O  estabelecimento,  por  ofertar  Educação 
Profissional, tem características diferenciadas. O Curso Técnico em Agropecuária, oportuniza aos 
alunos que o concluem, geralmente filhos de agricultores, o desempenho profissional em área 
específica. Isso contribui muito para o conhecimento e/ou atualização de técnicas utilizadas no 
setor agrícola e pecuário.”
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3.1 Parecer Técnico do Engenheiro Agrônomo

“ Eu, João Fernando Guarienti, portador do RG. n.º 5.393.194-4,  Engenheiro Agrônomo, participei 
da  Comissão  de  Verificação  para  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  – 
Integrado,  do   CENTRO  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO SUDOESTE DO 
PARANÁ,  do  município  de  Francisco  Beltrão,  a  partir  do  início  do  ano  de  2006.  Durante  a 
verificação constatei que o Estabelecimento de Ensino apresenta as condições necessárias para o 
oferta do Curso. Portanto, sou de parecer  Favorável a que se conceda o Reconhecimento do 
referido curso.”

3.2. Parecer Técnico da Médica Veterinária

“Eu, Kathia Eliane Formighieri Pellin, portadora do RG n.º 2.140.947, Médica Veterinária, participei 
da  Comissão  de  Verificação  para  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  – 
Integrado,  do  CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SUDOESTE  DO 
PARANÁ,  do  município  de  Francisco  Beltrão,  a  partir  do  início  do  ano  de  2006.  Durante  a 
verificação constatei que o estabelecimento de Ensino apresenta as condições necessárias para a 
oferta do Curso. Portanto, sou de parecer  Favorável a que se conceda o Reconhecimento do 
referido curso.”

4. Parecer DEP/SEED

Pelo parecer n.º 518/06-DEP/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  reconhecimento  do 
referido Curso.

II – VOTO DO  RELATOR

Considerando o exposto e tendo em vista a Deliberação n.º 
09/06-CEE, somos pelo reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária – 
Integrado ao Ensino Médio - Área Profissional: Agropecuária, do Centro Estadual 
de  Educação  Profissional  do  Sudoeste  do  Paraná,  mantido  pelo  Governo  do 
Estado do Paraná, no município de Francisco Beltrão pelo prazo de cinco anos 
(parágrafo único, art. 32).

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 08 de março de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 28 de março de 2007.
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